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sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, NEGO-LHE PRO-
VIMENTO, e por via de consequência, mantenho a penalidade 
aplicada por meio do despacho de fls. 17, publicado no DOC de 
14/07/2018, aplicando 01 (uma) multa pelo descumprimento da 
Cláusula 15ª, subitem 15.4.17, do Contrato n° 73/SES/11, por 
execução de serviços com equipe ou guarnição incompleta, de 
acordo com o BFS n° 4201, no valor de R$ 1.400,00 (um mil e 
quatrocentos reais), o qual será corrigido conforme o disposto 
no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as 
instâncias administrativas.

2014-0.308.909-0 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. - 1. À vista dos 
elementos constantes no presente processo, em especial as 
manifestações da Prefeitura Regional, da Diretoria de Gestão e 
Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que acolho 
e adoto como razões de decidir, no exercício da competência a 
mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, inciso 
XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso interposto pela empresa 
INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrita no CNPJ 
sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, NEGO-LHE PRO-
VIMENTO, e por via de consequência, mantenho a penalidade 
aplicada por meio do despacho de fls. 17, publicado no DOC de 
14/07/2018, aplicando 01 (uma) multa pelo descumprimento da 
Cláusula 15ª, subitem 15.4.17, do Contrato n° 73/SES/11, por 
execução de serviços com equipe ou guarnição incompleta, de 
acordo com o BFS n° 4199, no valor de R$ 1.400,00 (um mil e 
quatrocentos reais), o qual será corrigido conforme o disposto 
no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as 
instâncias administrativas.

2014-0.282.685-7 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Subprefeitura, da 
Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta 
Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no 
exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/
AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls.15 publicado no DOC de 14/04/2015, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.7, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não fornecer planilhas exigidas 
ou pelo não atendimento de pedidos de informações e dados, 
de acordo com os BFS nº 2480, no valor de R$ 1.150,00 (um 
mil,cento e cinquenta reais), o qual será corrigido conforme o 
disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encer-
radas as instâncias administrativas.

2015-0.196.649-5 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Subprefeitura, da 
Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta 
Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no 
exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/
AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o re-
curso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS UR-
BANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas 
no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequência, 
mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho de fls.17 
verso, publicado no DOC de 20/07/2018, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.26, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não realizar completa ou satis-
fatoriamente a limpeza da área determinada, de acordo com os 
BFS nº006704, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual 
será corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do referi-
do ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2014-0.208.302-1 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. - 1. À vista dos 
elementos constantes no presente processo, em especial as 
manifestações da Prefeitura Regional, da Diretoria de Gestão e 
Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que acolho 
e adoto como razões de decidir, no exercício da competência a 
mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, inciso 
XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso interposto pela empresa 
INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrita no CNPJ 
sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, NEGO-LHE PRO-
VIMENTO, e por via de consequência, mantenho a penalidade 
aplicada por meio do despacho de fls. 12, publicado no DOC de 
03/09/2014, aplicando 01 (uma) multa pelo descumprimento da 
Cláusula 15ª, subitem 15.4.17, do Contrato n° 73/SES/11, por 
execução de serviços com equipe ou guarnição incompleta, de 
acordo com o BFS n° 10582, no valor de R$ 1.400,00 (um mil 
e quatrocentos reais), o qual será corrigido conforme o disposto 
no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as 
instâncias administrativas.

2014-0.208.185-1 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. - 1. À vista dos 
elementos constantes no presente processo, em especial as 
manifestações da Prefeitura Regional, da Diretoria de Gestão e 
Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que acolho 
e adoto como razões de decidir, no exercício da competência a 
mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, inciso 
XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso interposto pela empresa 
INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrita no CNPJ 
sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, NEGO-LHE PRO-
VIMENTO, e por via de consequência, mantenho a penalidade 
aplicada por meio do despacho de fls. 12, publicado no DOC de 
20/11/2014, aplicando 01 (uma) multa pelo descumprimento da 
Cláusula 15ª, subitem 15.4.17, do Contrato n° 73/SES/11, por 
execução de serviços com equipe ou guarnição incompleta, de 
acordo com o BFS n° 10348, no valor de R$ 1.400,00 (um mil 
e quatrocentos reais), o qual será corrigido conforme o disposto 
no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as 
instâncias administrativas.

2014-0.208.172-0 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. - 1. À vista dos 
elementos constantes no presente processo, em especial as 
manifestações da Prefeitura Regional, da Diretoria de Gestão e 
Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que acolho 
e adoto como razões de decidir, no exercício da competência a 
mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, inciso 
XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso interposto pela empresa 
INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrita no CNPJ 
sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, NEGO-LHE PRO-
VIMENTO, e por via de consequência, mantenho a penalidade 
aplicada por meio do despacho de fls. 15, publicado no DOC de 
20/11/2014, aplicando 01 (uma) multa pelo descumprimento da 
Cláusula 15ª, subitem 15.4.17, do Contrato n° 73/SES/11, por 
execução de serviços com equipe ou guarnição incompleta, de 
acordo com o BFS n° 9777, no valor de R$ 1.400,00 (um mil e 
quatrocentos reais), o qual será corrigido conforme o disposto 
no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as 
instâncias administrativas.

2014-0.208.089-8 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. - 1. À vista dos 
elementos constantes no presente processo, em especial as 
manifestações da Prefeitura Regional, da Diretoria de Gestão e 
Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que acolho 
e adoto como razões de decidir, no exercício da competência a 
mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, inciso 
XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso interposto pela empresa 
INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrita no CNPJ 
sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, NEGO-LHE PRO-
VIMENTO, e por via de consequência, mantenho a penalidade 
aplicada por meio do despacho de fls. 18, publicado no DOC de 
08/11/2014, aplicando 01 (uma) multa pelo descumprimento da 
Cláusula 15ª, subitem 15.4.17, do Contrato n° 73/SES/11, por 
execução de serviços com equipe ou guarnição incompleta, de 
acordo com o BFS n° 9691, no valor de R$ 1.400,00 (um mil e 
quatrocentos reais), o qual será corrigido conforme o disposto 
no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as 
instâncias administrativas.

fatoriamente a limpeza da área determinada, de acordo com os 
BFS nº 057.621, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual 
será corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do referi-
do ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2016-0.105.169-3 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Subprefeitura, da 
Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta 
Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no 
exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/
AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 18 publicado no DOC de 30/03/2017, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.26, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não realizar completa ou satis-
fatoriamente a limpeza da área determinada, de acordo com os 
BFS nº 11195, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual 
será corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do referi-
do ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2016-0.105.164-2 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Subprefeitura, da 
Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta 
Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no 
exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/
AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 18 publicado no DOC de 30/03/2017, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.26, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não realizar completa ou satis-
fatoriamente a limpeza da área determinada, de acordo com os 
BFS nº 11108, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual 
será corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do referi-
do ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2014-0.326.349-0 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. - 1. À vista dos 
elementos constantes no presente processo, em especial as 
manifestações da Prefeitura Regional, da Diretoria de Gestão e 
Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que acolho 
e adoto como razões de decidir, no exercício da competência a 
mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, inciso 
XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso interposto pela empresa 
INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrita no CNPJ 
sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, NEGO-LHE PRO-
VIMENTO, e por via de consequência, mantenho a penalidade 
aplicada por meio do despacho de fls. 16, publicado no DOC de 
07/07/2018, aplicando 01 (uma) multa pelo descumprimento da 
Cláusula 15ª, subitem 15.4.17, do Contrato n° 73/SES/11, por 
execução de serviços com equipe ou guarnição incompleta, de 
acordo com o BFS n° 11081, no valor de R$ 1.400,00 (um mil 
e quatrocentos reais), o qual será corrigido conforme o disposto 
no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as 
instâncias administrativas.

2014-0.325.900-0 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. - 1. À vista dos 
elementos constantes no presente processo, em especial as 
manifestações da Prefeitura Regional, da Diretoria de Gestão e 
Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que acolho 
e adoto como razões de decidir, no exercício da competência a 
mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, inciso 
XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso interposto pela empresa 
INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrita no CNPJ 
sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, NEGO-LHE PRO-
VIMENTO, e por via de consequência, mantenho a penalidade 
aplicada por meio do despacho de fls. 16, publicado no DOC de 
07/07/2018, aplicando 01 (uma) multa pelo descumprimento da 
Cláusula 15ª, subitem 15.4.17, do Contrato n° 73/SES/11, por 
execução de serviços com equipe ou guarnição incompleta, de 
acordo com o BFS n° 11268, no valor de R$ 1.400,00 (um mil 
e quatrocentos reais), o qual será corrigido conforme o disposto 
no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as 
instâncias administrativas.

2014-0.314.130-0 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. - 1. À vista dos 
elementos constantes no presente processo, em especial as 
manifestações da Prefeitura Regional, da Diretoria de Gestão e 
Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que acolho 
e adoto como razões de decidir, no exercício da competência a 
mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, inciso 
XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso interposto pela empresa 
INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrita no CNPJ 
sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, NEGO-LHE PRO-
VIMENTO, e por via de consequência, mantenho a penalidade 
aplicada por meio do despacho de fls. 16, publicado no DOC de 
07/07/2018, aplicando 01 (uma) multa pelo descumprimento da 
Cláusula 15ª, subitem 15.4.17, do Contrato n° 73/SES/11, por 
execução de serviços com equipe ou guarnição incompleta, de 
acordo com o BFS n° 11396, no valor de R$ 1.400,00 (um mil 
e quatrocentos reais), o qual será corrigido conforme o disposto 
no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as 
instâncias administrativas.

2014-0.308.949-0 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. - 1. À vista dos 
elementos constantes no presente processo, em especial as 
manifestações da Prefeitura Regional, da Diretoria de Gestão e 
Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que acolho 
e adoto como razões de decidir, no exercício da competência a 
mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, inciso 
XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso interposto pela empresa 
INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrita no CNPJ 
sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, NEGO-LHE PRO-
VIMENTO, e por via de consequência, mantenho a penalidade 
aplicada por meio do despacho de fls. 17, publicado no DOC de 
14/07/2018, aplicando 01 (uma) multa pelo descumprimento da 
Cláusula 15ª, subitem 15.4.17, do Contrato n° 73/SES/11, por 
execução de serviços com equipe ou guarnição incompleta, de 
acordo com o BFS n° 4001, no valor de R$ 1.400,00 (um mil e 
quatrocentos reais), o qual será corrigido conforme o disposto 
no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as 
instâncias administrativas.

2014-0.308.941-4 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. - 1. À vista dos 
elementos constantes no presente processo, em especial as 
manifestações da Prefeitura Regional, da Diretoria de Gestão e 
Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que acolho 
e adoto como razões de decidir, no exercício da competência a 
mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, inciso 
XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso interposto pela empresa 
INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrita no CNPJ 
sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, NEGO-LHE PRO-
VIMENTO, e por via de consequência, mantenho a penalidade 
aplicada por meio do despacho de fls. 17, publicado no DOC de 
14/07/2018, aplicando 01 (uma) multa pelo descumprimento da 
Cláusula 15ª, subitem 15.4.17, do Contrato n° 73/SES/11, por 
execução de serviços com equipe ou guarnição incompleta, de 
acordo com o BFS n° 4002, no valor de R$ 1.400,00 (um mil e 
quatrocentos reais), o qual será corrigido conforme o disposto 
no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as 
instâncias administrativas.

2014-0.308.925-2 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. - 1. À vista dos 
elementos constantes no presente processo, em especial as 
manifestações da Prefeitura Regional, da Diretoria de Gestão e 
Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que acolho 
e adoto como razões de decidir, no exercício da competência a 
mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, inciso 
XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso interposto pela empresa 
INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrita no CNPJ 

2015-0.196.680-0 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Subprefeitura, da 
Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta 
Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no 
exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/
AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o re-
curso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS UR-
BANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas 
no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequência, 
mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho de fls.17 
verso, publicado no DOC de 20/07/2018, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.26, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não realizar completa ou satis-
fatoriamente a limpeza da área determinada, de acordo com os 
BFS nº006749, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual 
será corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do referi-
do ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2018-0.051.558-4 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 18, publicado no DOC de 09/06/2018, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, 
provenientes de varrição até o máximo de quatro horas após o 
término do turno de serviços (jornada de trabalho), de acordo 
com o BFS nº 049, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o 
qual será corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do re-
ferido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2018-0.051.555-0 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 15, publicado no DOC de 09/06/2018, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, 
provenientes de varrição até o máximo de quatro horas após o 
término do turno de serviços (jornada de trabalho), de acordo 
com o BFS nº 044, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o 
qual será corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do re-
ferido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2018-0.015.385-2 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS UR-
BANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/11 
- 1. À vista dos elementos constantes no presente processo, em 
especial as manifestações da Prefeitura Regional, da Diretoria de 
Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que 
acolho e adoto como razões de decidir, no exercício da compe-
tência a mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, 
inciso XI, MANTENHO a penalidade do despacho de fls. 12, 
publicado no DOC de 08/05/2018, aplicando à empresa INOVA 
GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 
14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa pelo descumprimento da 
Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, do Contrato n° 73/SES/11, por 
não realizar completa ou satisfatoriamente a limpeza da área 
determinada, de acordo com BFS nº 8579, no valor de R$ 500,00 
(quinhentos reais), o qual será corrigido conforme o disposto 
no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as 
instâncias administrativas.

2018-0.015.373-9 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS UR-
BANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/11 
- 1. À vista dos elementos constantes no presente processo, em 
especial as manifestações da Prefeitura Regional, da Diretoria de 
Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que 
acolho e adoto como razões de decidir, no exercício da compe-
tência a mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, 
inciso XI, MANTENHO a penalidade do despacho de fls. 12, 
publicado no DOC de 27/04/2018, aplicando à empresa INOVA 
GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 
14.748.851/0001-21, 01 (uma) multa pelo descumprimento da 
Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, do Contrato n° 73/SES/11, por 
não realizar completa ou satisfatoriamente a limpeza da área 
determinada, de acordo com BFS nº 8570, no valor de R$ 500,00 
(quinhentos reais), o qual será corrigido conforme o disposto 
no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as 
instâncias administrativas.

2017-0.158.461-8 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 22, publicado no DOC de 22/11/2017, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.21, 
do Contrato n° 73/SES/11, por serviços de varrição não reali-
zados, de acordo com o BFS nº 11214, no valor de R$ 500,00 
(quinhentos reais), o qual será corrigido conforme o disposto 
no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as 
instâncias administrativas.

2016-0.111.995-6 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Subprefeitura, da 
Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta 
Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no 
exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/
AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 26, publicado no DOC de 05/01/2017, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.26, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não realizar completa ou satis-
fatoriamente a limpeza da área determinada, de acordo com os 
BFS nº 055.994, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual 
será corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do referi-
do ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2016-0.111.361-3 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Subprefeitura, da 
Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta 
Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no 
exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/
AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 16, publicado no DOC de 05/01/2017, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.26, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não realizar completa ou satis-

2016-0.264.326-8 – COMGÁS COMUNIQUE-SE – A 
Comgás fica intimada a apresentar toda documentação para a 
solicitação do CCO, conforme item 4 e anexo IX da Portaria nº 
60/SMSP/2011, em até 30 dias da publicação deste comunique-
-se, sob pena de APLICAÇÃO DAS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS, 
conforme e-mail enviado no dia 22/08/2018 . No caso de não 
recebimento, retirar cópia na Divisão de Fiscalização e Geren-
ciamento de Obras em Vias Públicas- CONVIAS Monitoramento, 
Av. São João, 473 – 14º andar, com agendamento prévio.

2016-0.254.782-0 – COMGÁS COMUNIQUE-SE – A 
Comgás fica intimada a apresentar toda documentação para a 
solicitação do CCO, conforme item 4 e anexo IX da Portaria nº 
60/SMSP/2011, em até 30 dias da publicação deste comunique-
-se, sob pena de APLICAÇÃO DAS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS, 
conforme e-mail enviado no dia 22/08/2018 . No caso de não 
recebimento, retirar cópia na Divisão de Fiscalização e Geren-
ciamento de Obras em Vias Públicas- CONVIAS Monitoramento, 
Av. São João, 473 – 14º andar, com agendamento prévio.

2016-0.245.343-4 – COMGÁS COMUNIQUE-SE – A 
Comgás fica intimada a apresentar toda documentação para a 
solicitação do CCO, conforme item 4 e anexo IX da Portaria nº 
60/SMSP/2011, em até 30 dias da publicação deste comunique-
-se, sob pena de APLICAÇÃO DAS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS, 
conforme e-mail enviado no dia 22/08/2018 . No caso de não 
recebimento, retirar cópia na Divisão de Fiscalização e Geren-
ciamento de Obras em Vias Públicas- CONVIAS Monitoramento, 
Av. São João, 473 – 14º andar, com agendamento prévio.

2016-0.177.970-0 – COMGÁS COMUNIQUE-SE – A 
Comgás fica intimada a apresentar toda documentação para a 
solicitação do CCO, conforme item 4 e anexo IX da Portaria nº 
60/SMSP/2011, em até 30 dias da publicação deste comunique-
-se, sob pena de APLICAÇÃO DAS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS, 
conforme e-mail enviado no dia 22/08/2018 . No caso de não 
recebimento, retirar cópia na Divisão de Fiscalização e Geren-
ciamento de Obras em Vias Públicas- CONVIAS Monitoramento, 
Av. São João, 473 – 14º andar, com agendamento prévio.
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 2016-0.049.795-7 - Consórcio Soma – Soluções em 
Meio Ambiente. Aplicação de penalidade. Contrato: 74/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, 
o recurso interposto pela empresa Consórcio Soma – Soluções 
em Meio Ambiente., inscrita no CNPJ sob o nº14.758.018/0001-
61, mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de 
consequência, mantenho a penalidade aplicada por meio do 
despacho de fls. 13, publicado no DOC de 05/05/2016, aplicando 
01 (uma) multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 
15.4.15, do Contrato n° 74/SES/11, por não recolhimento de 
detritos, provenientes de varrição até o máximo de quatro horas 
após o término do turno de serviços (jornada de trabalho), de 
acordo com o BFS nº 6495, no valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais), o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 
15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias 
administrativas.

2016-0.050.334-5 - Consórcio Soma – Soluções em 
Meio Ambiente. Aplicação de penalidade. Contrato: 74/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa Consórcio Soma – Soluções em 
Meio Ambiente., inscrita no CNPJ sob o nº14.758.018/0001-61, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 13, publicado no DOC de 04/05/2016, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, 
do Contrato n° 74/SES/11, por não recolhimento de detritos, 
provenientes de varrição até o máximo de quatro horas após o 
término do turno de serviços (jornada de trabalho), de acordo 
com o BFS nº 3097, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o 
qual será corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do re-
ferido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2016-0.050.327-2 - Consórcio Soma – Soluções em 
Meio Ambiente. Aplicação de penalidade. Contrato: 74/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Subprefeitura, da Di-
retoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta Au-
tarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no exercício 
da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-
-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso inter-
posto pela empresa CONSÓRCIO SOMA – SOLUÇÕES EM MEIO 
AMBIENTE., inscrita no CNPJ sob o nº 14.758.018/0001-61, mas 
no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequência, 
mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho de fls. 
12, publicado no DOC de 04/05/2016, aplicando 01 (uma) multa 
pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, do 
Contrato n° 74/SES/11, por não realizar completa ou satisfatoria-
mente a limpeza da área determinada, de acordo com o BFS n.º 
3288, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual será cor-
rigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 
2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2015-0.237.343-9 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. - 1. À vista dos 
elementos constantes no presente processo, em especial as 
manifestações da Prefeitura Regional, da Diretoria de Gestão e 
Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que acolho 
e adoto como razões de decidir, no exercício da competência a 
mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, inciso 
XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso interposto pela empresa 
INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrita no CNPJ 
sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, NEGO-LHE PRO-
VIMENTO, e por via de consequência, mantenho a penalidade 
aplicada por meio do despacho de fls. 19, publicado no DOC de 
14/07/2018, aplicando 01 (uma) multa pelo descumprimento da 
Cláusula 15ª, subitem 15.4.17, do Contrato n° 73/SES/11, por 
execução de serviços com equipe ou guarnição incompleta, de 
acordo com o BFS n° 008049, no valor de R$ 1.400,00 (um mil 
e quatrocentos reais), o qual será corrigido conforme o disposto 
no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as 
instâncias administrativas.

2014-0.217.058-7 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. - 1. À vista dos 
elementos constantes no presente processo, em especial as 
manifestações da Prefeitura Regional, da Diretoria de Gestão e 
Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, que acolho 
e adoto como razões de decidir, no exercício da competência a 
mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-PRE/2017, inciso 
XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso interposto pela empresa 
INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A., inscrita no CNPJ 
sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, NEGO-LHE PRO-
VIMENTO, e por via de consequência, mantenho a penalidade 
aplicada por meio do despacho de fls. 17, publicado no DOC de 
14/07/2018, aplicando 01 (uma) multa pelo descumprimento da 
Cláusula 15ª, subitem 15.4.17, do Contrato n° 73/SES/11, por 
execução de serviços com equipe ou guarnição incompleta, de 
acordo com o BFS n° 004.409, no valor de R$ 1.400,00 (um mil 
e quatrocentos reais), o qual será corrigido conforme o disposto 
no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as 
instâncias administrativas.
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